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PROCESSO N.° • . 2021008847 \ N--------"/  
INTERESSADO • . 	DEPUTADO TALLES BARRETO 

ASSUNTO 	 Dispõe sobre o pagamento de fiança via Pix, no âmbito 

do Estado de Goiás, e dá outras providências. 

RELATÓRIO 

Versam os autos sobre projeto de lei de autoria do ilustre 

Deputado Talles Barreto, que dispõe sobre o pagamento de fiança via Pix, no âmbito 

do Estado de Goiás, e dá outras providências. 

A propositura estabelece que efetuado o PIX, seu comprovante 

deverá ser acostado ao inquérito e/ou autos processuais e também constará na 

certidão juntada aos autos e no livro de fiança. 

Consta a justificativa: 

"O presente projeto de lei dispõe sobre o pagamento de fiança 

via PIX, no âmbito do Estado de Goiás, com o objetivo de dar celeridade ao 

procedimento, sem se descurar de sua segurança. Pois não é raro que pessoas 

detidas ou seus familiares, encontrem óbices à soltura em razão da impossibilidade 

de efetuar o pagamento no momento em que a fiança é arbitrada, seja em função do 

horário ou de ser em dia que não haja expediente bancário, como nos fins de 

semana ou feriados." 

Essa é a síntese da presente propositura. 

O presente projeto trata de procedimentos em matéria 

processual, matéria de competência concorrente à União, aos Estados e ao Distrito 

Federal, conforme a Constituição Federal: 
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Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Fe 

legislar concorrentemente sobre: 

(.-) 

FigiHAS 

o 

XI - procedimentos em matéria processual; 

Nesse contexto, o Supremo Tribunal Federal decidiu sobre a 

possibilidade dos Estados legislar sobre procedimentos: 

EMENTA: AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. 

CONSTITUCIONAL. LEI ESTADUAL DE SÃO PAULO N. 

13.558/2009. PROTEÇÃO ÀS VÍTIMAS E TESTEMUNHAS 

NOS PROCEDIMENTOS DE BOLETIM DE OCORRÊNCIA E 

INQUÉRITO POLICIAL. ALEGAÇÃO DE VÍCIO FORMAL DE 

INICIATIVA E USURPAÇÃO DE COMPETÊNCIA EM 

ALEGADA CONTRARIEDADE ÀS NORMAS GERAIS 

PRESCRITAS NA LEI N. 9.807/1999. AÇÃO DIRETA DE 

INCONSTITUCIONALIDADE JULGADA IMPROCEDENTE. 1. 

O inquérito policial está inserido na competência concorrente 

da União, dos Estados-Membros e do Distrito Federal para 

legislar sobre procedimentos em matéria processual, conferida 

pelo inc. XI do art. 24 da Constituição da República. 

Precedentes. 2. Pela natureza procedimental administrativa do 

boletim de ocorrência, o Estado de São Paulo é competente 

para legislar sobre esse ato. Precedentes. 3. A lógica da Lei n. 

9.807/1999 não foi subvertida pela Assembleia Legislativa do 

Estado de São Paulo. Na lei paulista, regulamenta-se hipótese 

de sigilo no inquérito policial, conforme o art. 20 do Código de 

Processo Penal. 4. O princípio do contraditório não se aplica ao 

inquérito policial, nos idênticos termos em que acolhido para o 

processo, resguardado, em qualquer caso, o acesso aos dados 

sigilosos ao advogado legalmente constituído, ao membro do 

Ministério Público e à autoridade judiciária competente. 
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(ADI 4337, Relator(a): CÁRMEN LÚCIA, Tribunal 

julgado em 13/09/2019, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-211 

DIVULG 26-09-2019 PUBLIC 27-09-2019) 

Assim, diante da constitucionalidade apontada acima, a matéria 

apresentada pode avançar nesta Casa de Leis. 

projeto de lei. 

2022. 

Com esses fundamentos, somos pela aprovação do presente 

É o relatório. 

SALA DAS COMISSÕES, em 3-0 de p-r-ctm.,) 	de 
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